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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO	 C	 -

CSEGUNDOCONSELHODECONTRMUNTES

Processo no:	 10900.006579/90-57

Sessão	 de:	 27 de abril de 1997 	 ACORDRO No 202-05,49E
Recurso no:	 04.540
Recorrente n	 EDEVAR D.R. DA SILVEIRA SUPERMERCADOS LTDA.
Recorrida :	 DRF EM CURITIBA a. PR

FINSOCIAL/FATURAMENTO LANÇAMENTO DE: OFICIO -
PASSIVO FICTICIO - Caracteriza omissão de receita
operacional, ressalvado à empresa fazer prova em
contràrio. a wilataenção em COn'ta de passivo de
ribr:igaçOes. das quais não comprova constitulrem
reais obrigageies a liquidar. Recurso negado.

Vistes, relatados e discutidos os presentes antes
de recurso interposto por EDEVAR D.R. DA SILVEIRA SUPERMERCADOS
LTDA.

ACORDAM 05 Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho dm Contribuintes " por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conseihm i ro JOSE ANTONIO AROCHA
DA COROA.

Sala da- S7/". ' si, em 2 de abril de 1997.
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	 	 •
JOEttdiliN5 DE: ALMEIDA LEMOS -Rrbmirador-Reprosen-
/'"	 tante	 da	 Fazenda

Nacional

VISTA EM SESSAO DE: 2 4 sET 1993 ao PFN, Dr. GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS,	 ex-vi da Portaria PGFN /In 483.

Participaram, ainda, do presente julgamento. os Conselheiros HLIO
MTH4., TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOjA, 	 OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA " TARASIC CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL. GAROE M°.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10980.006579/90-57

Recurso no:	 86.560
AcárdWo no:	 202-05.695
Recorrente :	 EDEVAR D.R. DA SILMEIRA SUPERMERCADOS LTDA.

RELATORIO

Conforme Auto de Int : raça° de fls. 10, exige-se do
Contribuinte acima identificado o recolhimento de 188,07 gTEW a
titulo de contribuisào ao FINSOCIALp referente ao ano de 198n,
acrescendo-se do multa e das aCCêsLiMOS legais cabíveis, em
cftunirrencia de omissa° de receita caracterizada pela existencia
de Passivo Fictício, apurada em fiscalizaaa na área do TRPCJ.

Sendo-lhe concedida a 1 rorroga0o de prazo para
apresentar impugnasab, provista no artigo 6g, inciso I, do
Decreto no 70.2'55/72, a Autuada, as fls. 18/19, interpos,
tempestivamente, a sua defesa, solicitando seja julgada
improcedente o auto de infra0o, peies MOtivos Ex~os no
Documento anexado as fls. 20/60, constante de cópia da impugnaço
apresentada no processo de IRP(J, do qual este 	 decorrente.

Prestada a InformaçXo Fiscal (fls. e> c8

autos conclusos á Autoridade :Julgadora de Primeira Tostància que,
baseando-se no fato de ter Si CIO a ex:Lgeocia fiscal mantida
parcialmente no processo principal, julgou igualmente procedente
em parte o crodito tributário exigido neste, dada a Intima
rela,Cão de causa e efeito criada entre ambos os processos (fls.
72/71).

Inconformada, a Empresa recorre, teapestivamentr,
a este Conselho, fls. 77/88, apresentando cópia do recurso
pertinente ao processo de IRPCI , cujos tópicos principais,
relevantes para I) exame das presentes autos, leio em sessaci.

Á secretaria de5tR Càmara providenciou a juntada
As fls. 94/100, do Acór4V(o no 101-83.402 da Fr4meira CRmara do
Primeiro Conselho de Contribuintes que, por unanimidade de votos,
negou provimento ao recurso.

.
o r. atórto „



•
tf 7'

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

"31 "
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Procesao nos 10980.006579/90-57
Acórdgo nou 202-05.695

VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

CCrItei I'	 atacl C)	 RO CO reli te(:;	 CLAS ad a d	 O e -

r e rol.	 d O a CCM ti i. blt 1 çã'e em LIEWt a...0 com 1 n sof i. ciem ci. a ri o per • t od
d :i c Rd O • 	CD tund amen to de q	 t i ra „ no	 reg s •t r05

ti cai „	 C t	 C pe	 il:111Cd.	 eV d en ciados pia man Ll en cão	 i
elt Balailco encerrado ei, 31:12/85 na conta "Fornecedores"

o b ri cj a i;te 	 ci UIe n:tio lograr.; cOmprovar se consti t Llíam DM real
pas:sive„

•

A Recorrente não trouxe a estes autos qualquer'
docn.mento que infirmasse a acmsação fiscal, ficou somente em
alegacCfe ,imi se ela ofereceu qualquer . documenta0o no sentido de
comprovar que a conta "Fornecedores" mencionada expressava
realmente obrigaçffes ainda não liquidadas. deve ter sido feito no
administrativo de determinação e exigencia do IRra, fundado nos
mosmns-tates que dão suporte ao presente feito.

Destarte, tenho como comprovada a matéria fatica,
em face do dec.iJfido pelo Eg. Primeiro Conselho de Contribuintes,
consoante o acórd'So de fls. 94/100 que adoto como razfies de

como se aqui estivessem transcritas, eis que a
manutencWe de (3brlçaçffes já liquidadas (art. 12 do Decreto--lei np
1.598/77) autoriza a presunçSo de que essas obriga0es fnàram
liquidadas com recursos A margem da escrita fiscal, ressalvado â
empresa fazer prova em contrário.. A exist1)cía de obriga0Yes PO
PiR551VO que a empresa nWo comprova consinrücr.riNn real "passivo",
induz que elas se referem a obrigaçaes já liquidadas e a empresa
se furta a reconhecer essa situaçP.Co.

A omissão de receitas nos registros fiscais
importa presumir-se que elas também deixaram de compor a base de
calculo da contribuis:ão, e„ em consegnAncia, a insuficiOncia de
seu recolhimento.

Em face do exposte, nego provimsmte ao recurso.

Sala das Sessffe r i!r?) 27 de abril de 1995.

ANTON 01 •	 BUEM° RIBEIRO


